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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

Pauta da Comissão de Constituição e Justiça
Data: 30/06/2025
Hora: 17h.
Projeto de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. 

Proposições:
PROPOSIÇÃO 101/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer o conserto no calçamento na Av. Vinte e cinco de julho próximo a residência da família Lemos na emenda do antigo e do novo calçamento.
PROPOSIÇÃO 102/2025 – Vereadores Edegar Henke, Cláudio André Tessmer - Requerem estudo de viabilidade de dar andamento na elaboração do projeto de construção de arquibancada no ginásio do centro de eventos Dorothéa Coswig Buss.
PROPOSIÇÃO 103/2025 – Vereadores Edegar Henke, Cláudio André Tessmer, Ilvo Buchweitz, Rafael Einhardt Rutz, Adavilson Kuter Timm - Requerem a reforma da ponte sobre o Arroio pimenta na estrada 31 de outubro (estrada que liga o bairro progresso ao bairro Cerrito).
PROPOSIÇÃO 104/2025 – Vereadores Adavilson K. Timm, Angélica B. Wachholz, Colmar Neitzke Timm, Ingride N. Bonow, Jodele V. Schlesener - Requerem estudo de viabilidade de adequação das Leis Municipais de N° 1882 e 1883 de 06 de setembro de 2017, para que possa trazer legalidade para cooperativa, Coopap, dos agricultores de Arroio do Padre a ser instalada sua sede junto ao prédio, cuja finalidade e de um secador de grãos que nunca teve funcionamento, localizado na Av. 17 de abril S/N, pede-se também que atenta as 
necessidades de possíveis alterações e adequações físicas no prédio para um bom uso por parte da cooperativa.    
__________________________________________

Jodele Vahl Schlesener

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Pauta da Comissão de Orçamento e Finanças
Data: 30/06/2025 
Hora: 18h.
Projetos de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. 

__________________________________________
Cláudio André Tessmer
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Pauta da Sessão Ordinária
Data: 30/06/2025 
Hora: 19h.
Projeto de Lei:
PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 

PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025.

Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. 

Proposições:
PROPOSIÇÃO 101/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer o conserto no calçamento na Av. Vinte e cinco de julho próximo a residência da família Lemos na emenda do antigo e do novo calçamento.
PROPOSIÇÃO 102/2025 – Vereadores Edegar Henke, Cláudio André Tessmer - Requerem estudo de viabilidade de dar andamento na elaboração do projeto de construção de arquibancada no ginásio do centro de eventos Dorothéa Coswig Buss.
PROPOSIÇÃO 103/2025 – Vereadores Edegar Henke, Cláudio André Tessmer, Ilvo Buchweitz, Rafael Einhardt Rutz, Adavilson Kuter Timm - Requerem a reforma da ponte sobre o Arroio pimenta na estrada 31 de outubro (estrada que liga o bairro progresso ao bairro Cerrito).
PROPOSIÇÃO 104/2025 – Vereadores Adavilson K. Timm, Angélica B. Wachholz, Colmar Neitzke Timm, Ingride N. Bonow, Jodele V. Schlesener - Requerem estudo de viabilidade de adequação das Leis Municipais de N° 1882 e 1883 de 06 de setembro de 2017, para que possa trazer legalidade para cooperativa, Coopap, dos agricultores de Arroio do Padre a ser instalada sua sede junto ao prédio, cuja finalidade e de um secador de grãos que nunca teve funcionamento, localizado na Av. 17 de abril S/N, pede-se também que atenta as 
necessidades de possíveis alterações e adequações físicas no prédio para um bom uso por parte da cooperativa.    
                      __________________________________________
                                                Adavilson Kuter Timm
                                                        Presidente
Câmara Municipal de Vereadores de Arroio do Padre
Av. Dezessete de Abril, nº 347. Centro. CEP: 96.155-000. Arroio do Padre/RS.

CNPJ: 04.329.826/0001-50. Telefone/Fax: (53) 99963-3745
E-mail: cmarroiodopadre@gmail.com | Site: www.arroiodopadre.rs.leg.br


